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Gilmar prop0e limite para preferéncia dos honor arios
sobre créditotributario

Para o ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, o pagamento de honoréarios advocaticios s pode ter
preferénciaem relacdo ao crédito tributério até o limite de 150 sal &rios minimos.

A propostafoi feita em voto divergente apresentado no julgamento de
recurso extraordinario em apreciacdo no Plenério virtual do STF. O caso
foi interrompido por pedido de vista do ministro Alexandre de Moraes.

O recurso em julgamento trata de pedido de reserva de honorérios
contratuais relativos a uma penhorafeita em favor da Fazenda Publica e
negado pelas instancias ordinérias.

A posicao foi de que o Cédigo Tributério Nacional da preferéncia ao
crédito tributario sobre qualquer outro, exceto créditos trabalhistas e de
acidente de trabal ho.

O escritério detentor dos honorérios alega que a posicao fere o parégrafo

14 do artigo 85 do Cdédigo de Processo Civil, que confere natureza

Advocacia tem direito a receber honorarios compreferéncia — alimentar a essa verba, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos
sobre crédito tributario, mas falta definir até quanto da legislagdo do trabalho.

Relator do recurso, o ministro Dias Toffoli votou pela
constitucionalidade da regra do CPC quanto a preferéncia dos honorérios em relagdo ao crédito tributario.

Ele apontou que a preferéncia se aplica ndo sd aos honorarios sucumbenciais, mas também aos honorarios contratuais, ja
gue o Estatuto da Advocacia estabel ece a natureza alimentar e autbnoma ndo s dos honorarios de sucumbéncia.

O ministro Gilmar Mendes néo divergiu essa posi¢do, mas propos estabelecer um limite para exercer preferéncia. Até
0 momento, apenas eles dois votaram.

Honorarios na mira

Em seu voto, o ministro Gilmar defende essa limitagdo como uma forma de equilibrar a arrecadacao tributariacom a
percepcao de valores de natureza alimentar.

I sso asseguraria a parcela necessaria ao sustento do advogado, mas sem permitir a preferéncia, sobre o tributo, de valores
elevados, que nitidamente exorbitem o conceito de verba alimentar.

Isso porqgue, se 0 propdsito do artigo 85 do CPC é garantir a verba alimentar crucial para o sustento do advogado, néo é
toda e qualquer quantia de honorarios que deva ser configurada como tal.

“Definir um limite razoavel significa propiciar o adequado exercicio da atividade tributéria, fundamental parao
funcionamento do Estado Fiscal, o qual encontra natributacéo a principal ferramenta para seu financiamento”, defendeu.

O limite de 150 salérios minimos foi emprestado por ele da Lei de Recuperacéo Judicial e Faléncias (Lel 11.101/2005), no
artigo 83, inciso |. A normalimitaa classificagéo prioritéria, nafaléncia, dos créditos derivados dalegislacdo trabal hista.

“Reitero que ndo se questiona, agqui, aimportancia da verba honoréria ao advogado, que, como salientou o relator, muitas

vezes consiste na tnica fonte de renda desse profissional. O que se propde, no entanto, € uma solucéo adequada aos
ditames da Constituic&o e aos principios da proporcionalidade e da razoabilidade. E disso que se trata.”

Sugestao e modulacao
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O voto do ministro Gilmar Mendes considera ainda que hd uma lacunanalei referente alimitagcdo desse direito de
preferéncia. E sugere ao legislador que delibere arespeito dessas balizas.

Por fim, ele propde a modulac&o temporal dos efeitos da decisio do Supremo Tribunal Federal: esse limite parao
exercicio da preferéncia sobre créditos tributérios sb valeria para os casos em que tais val ores ainda ndo foram levantados
pel os advogados.

Isso impediria que valores ja pagos resultantes da integral preferéncia dos honorérios advocaticios em relagdo aos créditos
tributérios fossem reabertos para contestacéo por parte dos Fiscos brasileiros.

Tese proposta

E formalmente constitucional o paréagrafo 14 do artigo 85 do Cadigo de Processo Civil no que diz respeito a
preferéncia dos honorarios advocaticios, inclusive contratuais, em relacéo ao crédito tributario, considerando-se o
teor do artigo 186 do CTN, desde que restrito ao limite previsto no artigo 83, inciso I, da Lei 11.101/2005, até que
sobrevenha legislacdo especifica que fixe um teto para essa verba.

Clique aqui paraler o voto do ministro Gilmar Mendes
Clique aqui paraler o voto do ministro Dias Toffali
RE 1.326.559
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